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Jornal o POoPULAR DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CARGOS 

Edção — SIE P Ot DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE QUE Data 2 $/OU/A43a —— 
TRATA O ANEXO II DA LEI MUNICIPAL Nº 

R quia 005, DE 11 DE ABRIL DE 1989. 
úbrica c 

O Prefeito de Cantagalo, Estado do Rio de Janeiro, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e assim sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º — Fica extinto o cargo de provimento em comissão, vinculado à Câmara 

Municipal de Cantagalo, denominado de cargo de Assessor Jurídico, Símbolo DAS-I1, constante do 

Anexo II da Lei Municipal nº 005, de 11 de abril de 1989. 

Art. 2º — Ficam extintos 11 (onze) cargos de provimento em comissão, vinculados à 

Câmara Municipal de Cantagalo, de Chefe de Gabinete de Vereador, Símbolo DAS-2, constantes do 

Anexo II da Lei Municipal nº ÓOS, de 11 de abril de 1989, bem como da Lei nº 030, de 12 de 

outubro de 1990., 

Art. 3º — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 20 de abril de 2017. 
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